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Of. nº 2/2023/CAS

Brasília,  15 de março de 2023

A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Aprovação de Matéria

Senhor Presidente,

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 

Vossa Excelência que esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, na reunião realizada 

nesta data, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2965, de 2021, de autoria da Senadora Daniella 

Ribeiro, que “Acrescenta § 2º ao art. 16 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, para equiparar a 

filho do consumidor titular de plano privado de assistência à saúde seu enteado, bem como a 

criança ou o adolescente que seja por ele tutelado ou que, por determinação judicial, esteja sob 

sua guarda; e altera o § 2º do art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para promover 

equiparação análoga em relação a filho do segurado do Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS)”. 

Cordialmente,

SENADOR HUMBERTO COSTA
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais




